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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que intime a Contribuinte, a
partir de 28/12/2019, para comprovar que foram cumpridos os requisitos tratados pelas
Clausulas 2?2, 3% e 4* do Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, com fulcro nos
artigos 3° e 10 da LC 160/2017.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
(assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Abel Nunes de Oliveira
Neto, Daniel Ribeiro Silva, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Carlos André Soares Nogueira (relator), Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo
Morgado Rodrigues, Luiz Augusto de Souza Gongalves (presidente).
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 Relatório
 
 Inicialmente, adoto o relatório da conselheira Livia De Carli Germano, no voto que norteou a Resolução nº 1401-000.506 adotada por esta Turma por unanimidade de votos em 14 de março de 2018.
 Relatório 
 Trata-se de auto de infração para cobrança de IRPJ e CSLL relativos aos anos-calendário de 2010 e 2011, acrescidos de juros e multa de 75%, em virtude da exclusão do valor do crédito presumido do ICMS na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, feita com fundamento no benefício fiscal do Programa pró-Emprego/ SC.
 O Termo de Verificação Fiscal e de Encerramento do Procedimento Fiscal (fls. 660/676) relatou os fatos ocorridos e que deram origem ao presente lançamento. Eis parte deste relato, com grifos nossos:
 No período abrangido pela investigação fiscal a empresa em pauta foi beneficiária de tratamento tributário diferenciado positivado no âmbito da Legislação tributária do Estado de Santa Catarina, na forma que evidenciam os documentos acostados às fls. 114 a 135.
 O aludido tratamento diferenciado consiste em beneficio fiscal, consubstanciado em crédito presumido de ICMS nas saídas de mercadorias importadas do exterior do país, para comercialização.
 Em nível de escrita comercial, no ano-calendário de 2010, os benefícios fiscais encontram-se registrados a crédito da rubrica de resultado intitulada "31201001 () ICMS S/VENDAS", de natureza devedora. Já no ano-calendário de 2011 os fatos desta natureza estão representados na conta de receita intitulada "31201007 (+) BENEFÍCIO FISCAL ICMS" (fls. 280 a 287). Na forma dos quadros demonstrativos elaborados na resposta aos itens 3 e 4 da Intimação Fiscal n° 02, constantes às fls. 26, no ano de 2010 auferiu crédito presumido de R$ 35.082.558,24, enquanto que no ano de 2011 o montante de R$ 39.888.138,91.
 Afora os registros nas citadas contas, ainda na seara da representação dos fatos advindos do benefício fiscal na escrita comercial, realizou lançamentos a crédito na conta patrimonial intitulada "23104001 RESERVA DE LUCROS POR INCENTIVO FISCAL" (fls. 277 a 279), no valor de R$ 34.950.671,34, em 31/12/2010, e no valor de R$ 22.727.263,29, em 30/12/2011.
 Os aludidos valores, registrados como reserva de lucros, ensejaram ajuste de exclusão na determinação do resultado fiscal, a título de subvenção para investimento, com fundamento no artigo 18 da Lei n° 11.941/2009, consoante informação prestada na esteira do subitem 2.3 da Intimação Fiscal n° 01 (fls. 16 a 20), bem como dos itens 3 e 4 da Intimação Fiscal n° 02 (fls. 24 a 29).
 Em sede dos procedimentos e verificações que a matéria suscitou, já pelo item 4 do ato inaugural foram demandados, dentre outros assentos, os documentos de lastro dos lançamentos consignados sob a aludida conta de reserva de lucro. A resposta que adveio não foi satisfatória, notadamente porque aspectos essenciais dos lançamentos não foram elucidados, a exemplo da valoração dos fatos registrados.
 Diante desse quadro, precisamente pelo subitem 2.2 da Intimação Fiscal n° 01, reiterou-se a apresentação dos documentos de lastro de cada lançamento consignado na rubrica contábil em pauta. Não obstante, esta singela solicitação, no que concerne aos documentos de lastro dos lançamentos registrados sob a rubrica de reserva de lucro, mais uma vez não logrou ser atendida.
 Assim, e desta feita pelo item 3 da Intimação Fiscal n° 02, tornou-se a requisitar os assentos outrora solicitados. Em atendimento adveio resposta nos seguintes termos:
 "Os lançamentos foram efetuados com base no art 18 da Lei n° 11.941/2009. Segue resumo de cálculo dos anos de 2010 e 2011. Nos aludidos resumos cingiu-se a indicar, por ano-calendário, o lucro líquido apurado, o total do crédito presumido auferido, a exclusão registrada no resultado fiscal, o montante registrado como reserva de incentivo e o lucro que intitula como de destinação diversa à reserva de incentivo.
 Sob esse delineamento não se observa à efetiva e específica aplicação da subvenção auferida em investimentos. Ademais, nem o invocado Protocolo de Intenções firmado com o Estado de Santa Catarina (fls. 267 a 276), como também não as imobilizadas escrituradas, evidenciadas nos balanços acostados às fls. 288 a 333, denotam a implantação ou expansão de empreendimento econômico em sincronia com a subvenção registrada. Destarte, o incentivo fiscal em pauta não se amolda ao conceito de subvenção para investimento expresso na legislação tributária federal.
 (...)
 Das normas colacionadas infere-se que, para ser considerada subvenção para investimento, além dos requisitos contábeis, o incentivo deve ser proveniente exclusivamente do Poder Público, sob perfeita sincronia entre a intenção do agente concedente com a ação do beneficiário. Deverá, ainda, ser dirigida diretamente à pessoa jurídica titular do empreendimento econômico, além de ter efetiva e específica aplicação nos investimentos previstos ou na expansão do empreendimento projetado.
 Estes requisitos não se observam na legislação que concede o incentivo, considerando que não há a obrigação expressa da total aplicação dos recursos provenientes da subvenção em específicos projetos aprovados, o que não impede a utilização dos respectivos recursos como formação de capital de giro, por exemplo.
 Destarte, o tratamento tributário diferenciado em pauta não se amolda ao conceito de subvenção para investimento, cenário em que o tratamento dispensado pelo sujeito passivo aos benefícios fiscais na berlinda no âmbito da mensuração do IRPJ, excluindo parte dos mesmos na determinação do resultado fiscal, não se conforma o disposto na legislação tributária de regência do imposto. (...)
 Referido Termo menciona, ainda, que a auditoria-fiscal levada a cabo no contribuinte em questão resultou na formalização de dois processos: o presente, n° 11516.720934/201481, para cobrança de IRPJ e CSLL, bem como o processo n° 11516.720935/201426 para a cobrança de PIS e COFINS.
 Quanto ao processo relativo a PIS e COFINS, em 24 de fevereiro de 2016 a 1ª Turma da 2ª Câmara da 3ª Seção decidiu que o crédito presumido do ICMS não pode se qualificar como "receita", tratando-se de mera redução no montante do ICMS a pagar. Isso porque partiu-se da premissa de que "receita" é conceito qualificado pela sua origem, decorrente de atividade empresarial, não podendo ser considerado qualquer ingresso como tal.
 Houve interposição de recurso especial, ainda não julgado até o presente momento.
 No presente processo a contribuinte apresentou impugnação onde sustenta, em síntese:
 (i) Crédito presumido de ICMS não é subvenção stricto sensu: crédito presumido de ICMS não configura "subvenção" em seu sentido jurídico específico, nem para investimento e nem para custeio ou operação, mas renúncia de receita, que navega na esfera da "receita pública" e não na "despesa pública". Isso porque trata-se de técnica de apuração do imposto que consiste na apropriação em conta gráfica de crédito fiscal calculado de acordo com o regime especial titularizado pelo contribuinte, em cotejo com os destaques das operações de saídas de mercadorias, implicando uma efetiva redução da obrigação tributária final. Ou seja, o valor registrado a título de crédito presumido de ICMS não representa ingresso de receitas, mas redução de despesa do ICMS devido na operação de saída.
 (ii) o art. 443 do Decreto 3000/99 fixa uma interpretação extensiva de subvenção para investimento, admitindo que isenção ou redução de impostos sejam considerados como tal para fins contábeis, e não como subvenção para custeio. Porém, o fato do art. 443, I, incluir a "isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo" na caracterização da "subvenção para investimento" tem como única consequência a determinação para que seja conferido o mesmo tratamento contábil (reserva de capital) aos referidos incentivos financeiros e fiscais, com objetivo de retirar da esfera de incidência do IRPJ e CSLL não apenas a subvenção para investimento (stricto sensu), como também a isenção ou redução de impostos, típicas renúncias de receita estatais, apenas consideradas "subvenção para investimento" em tal interpretação ampliativa.
 Em outras palavras, o art. 443 do RIR/99 jamais pretendeu afirmar que isenção ou redução de impostos seriam uma forma de subvenção para investimento, já que a ninguém é permitido alterar a definição, conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, a teor do art. 110 do CTN. Apenas para fins de registro contábil e exclusão do cômputo do lucro real é que referida norma admitiu o registro contábil de fatos que não coincidem com a definição stricto sensu de subvenção, como se subvenção para investimento fossem.
 Mesmo se considerado o crédito presumido de ICMS como subvenção para investimento (lato sensu), conforme art. 443 do RIR/99, também por esse prisma o lançamento tributário impugnado deve sucumbir, já que não é a investigação das contrapartidas efetivadas pelo detentor do benefício que define se estamos diante de subvenção para investimento ou não, mas o propósito da outorga do crédito presumido pelo Estado da Federação (se para investimento, ou não).
 No caso, o Estado catarinense concedeu o crédito presumido de ICMS com o propósito de incentivar as empresas beneficiárias a investirem no Estado, seja mediante instalação, expansão ou incremento de sua atividade econômica, o que fica claro do Protocolo de Intenções firmado entre a empresa KOMLOG e o Estado de Santa Catarina, onde se destacam os seguintes compromissos assumidos pela empresa: (a) incrementar a atividade desenvolvida de industrialização, serviços de logística, comercialização de mercadorias, matérias-primas, produtos acabados e semi-acabados; (b) investir em tecnologia apropriada às suas atividades-fim, de modo a contribuir à criação de um pólo de excelência no Estado de Santa Catarina no setor logístico; (c) gerar no mínimo 25 empregos direitos; (d) utilizar nas suas atividades, sempre que possível, serviços e insumos de origem Catarinense; (e) contribuir ao Fundo Social no equivalente a 0,5% sobre o valor da operação; (f) estimular e manter o desenvolvimento de economia de serviços e geração de emprego e renda no Estado de Santa Catarina; e (g) manter seus estabelecimentos em Santa Catarina pelo prazo mínimo de 5 anos.
 Dada a falta de identidade entre os pressupostos legais da subvenção para investimento lato sensu e a subvenção para investimento stricto sensu, a Fiscalização jamais poderia analisar a "implantação ou expansão de empreendimento econômico em sincronia com a subvenção registrada" (típico pressuposto da subvenção para investimento stricto sensu) para concluir se a classificação contábil do crédito presumido de ICMS como subvenção para investimento lato sensu estava correta ou não.
 Por fim, observa que a empresa cumpriu as contrapartidas que assumiu com o Estado de Santa Catarina, de modo que também por essa ótica o benefício fiscal auferido não poderia ter sido desqualificado da sua condição de subvenção para investimento. Para tanto, prepara quadro-resumo para demonstrar que nos balanços acostados às fls. 288 a 333 as imobilizações escrituradas nos anos de 2009, 2010 e 2011 evidenciam implantação ou expansão de empreendimento econômico.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, por entender que, nos termos do ato concessório, não se trata de incentivo que tenha por finalidade última a realização de investimento, eis que o fim colimado pelo programa é a geração de empregos.
 Neste sentido, conclui que "o negócio entabulado entre o Estado de Santa Catarina e o impugnante, no âmbito do Pró Emprego, contempla subvenção corrente, consubstanciada em auxílio financeiro concedido pelo Estado tendo em vista o interesse público de manutenção e geração de empregos, que deve ser oferecida à tributação, nos termos como consta dos autos de infração ora atacados."
 O acórdão da DRJ/CTB (fls. 719744) recebeu a seguinte ementa:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ.
 Data do fato gerador: 31/12/2010, 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 1/12/2011 CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. BENEFÍCIO FISCAL. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO. Parcela de receita tributária dispensada de recolhimento ou devolvida pelos governos estaduais a contribuintes de ICMS, a título de crédito presumido, quando desvinculada de concomitante aquisição de bens e direitos referentes a implantação ou expansão de empreendimento econômico projetado, configura receita de subvenção para custeio e integra o resultado operacional da pessoa jurídica.
 CRÉDITO PRESUMIDO. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO OU OPERAÇÃO. O crédito de ICMS concedido na forma do artigo 8º, §6º, inciso III do Decreto (Estadual Santa Catarina) nº 105, de 2007, constitui receita operacional sujeita à incidência do IRPJ.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL. Data do fato gerador: 31/12/2010, 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011 AJUSTES DA BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO INDEVIDA. CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. Não se caracteriza como subvenção para investimento o crédito presumido de ICMS decorrente do incentivo do programa Pró Empregos do Estado de Santa Catarina, devendo a correspondente despesa, computada no lucro líquido, ser adicionada na determinação da base de cálculo da CSLL.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Data do fato gerador: 31/12/2010, 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011.
 DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ENDEREÇO CADASTRAL. INTIMAÇÃO ENDEREÇADA AO PROCURADOR. INDEFERIMENTO. O domicílio tributário do sujeito passivo é endereço, postal, eletrônico ou de fax fornecido pelo próprio contribuinte à Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais. Dada a e existência de determinação legal expressa em sentido contrário, indefere-se o edido de endereçamento das intimações ao escritório do procurador.
 Impugnação Improcedente 
 Crédito Tributário Mantido 
 Intimada da decisão em 05/09/2014 (por decurso de prazo de 15 dias a contar da disponibilização destes documentos através da Caixa Postal, Modulo eCAC do Site da Receita Federal, ocorrida em 21/08/2014), a empresa apresentou recurso voluntário tempestivamente, em 19/09/2014.
 Em seu recurso, a contribuinte sustenta:
 (i) Nulidade do acórdão da DRJ por cerceamento do direito de defesa: alega que a decisão não enfrentou as teses levantadas na impugnação e teve por base situação jurídica estranha ao lançamento. Para demonstrar tais afirmações, observa que a) através do método "copia e cola", a relatora afirma que o contribuinte solicita que as intimações sejam dirigidas ao Sr. Gilberto José de Oliveira, sendo que não se sabe quem é tal pessoa; b) em vez de enfrentar as teses apontadas na impugnação, o voto limita-se a transcrever, na íntegra, trechos de solução de consulta e da lei estadual instituidora do Programa Pró Emprego, sem atacar a tese litigiosa, que seria decidir se o crédito presumido de ICMS reúne ou não as características legais necessárias para compor a base de cálculo do IRPJ e da CSLL; c) em mais uma demonstração do "copia e cola", a ementa do acórdão cita dispositivo legal que não se aplica à recorrente e é estranho à lide (art. 8o, par. 6o, III, do Decreto Estadual SC 105/2007), sendo que o fundamento legal para a outorga do benefício fiscal em litígio foi o art. 144 c/c/ art. 148A do Anexo 2 do RICMS/01.
 (ii) no mérito, aduz que: a) o crédito presumido de ICMS não configura subvenção, nem para custeio nem para investimento (stricto sensu), tratando-se de renúncia de receita (redução de tributo) que navega na esfera da receita pública e não da despesa pública, nos termos do artigo 14, §1o da Lei de Responsabilidade Fiscal Lei Complementar 101/2000.
 Neste sentido, defende que, nos termos da Lei 4.320/64, subvenção é despesa pública classificada como benefício financeiro, exigindo dotação orçamentária e transferência corrente de recurso em benefício de alguém, enquanto que o crédito presumido de ICMS seria renúncia de receita classificada como benefício fiscal, que não exige dotação orçamentária e não importa transferência de recursos para o particular.
 E para provar que não houve transferência de recursos em seu favor, anexa certidão, datada de 9 de junho de 2014 e assinada pelo Diretor de Administração Tributária do Estado de Santa Catarina, de que os benefícios concedidos por meio do Programa Pró Emprego têm a natureza de renúncia fiscal nos termos do art. 14, §1o da LC 101/00 e o crédito presumido de ICMS em questão não implica qualquer transferência corrente de recursos públicos aos beneficiários.
 b) apenas para fins de registro contábil a isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos deve receber o mesmo tratamento de subvenção para investimento, de acordo com art. 443 do RIR/99 e art. 18 da Lei 11.941/09 
 c) o propósito na concessão do benefício fiscal é suficiente para que os créditos presumidos de ICMS sejam mantidos como subvenção para investimento e assim excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 d) o acórdão recorrido, para validar seu argumento de que não haveria propósito de incentivo a investimento, afirma que o fim colimado pelo programa seria a geração de empregos, no entanto este é apenas um dentre os sete objetivos formais pretendidos pelo Estado com a concessão do benefício fiscal.
 Os compromissos de investimento assumidos pela empresa e constantes do Protocolo de Intenções (fls. 267 a 276) e do Ato Concessório (fls. 114 a 126) envolvem investimentos a serem realizados pela Recorrente, conforme lista abaixo, os quais foram realizados conforme comprovam seus balanços a fls. 288 a 333:
 
 
 
 c) a jurisprudência do CARF confirma que a caracterização do beneficio fiscal como subvenção para investimento não pressupõe a aplicação direta e exclusiva dos recursos subvencionados a projetos determinados, nos termos dos acórdãos 120200175, de 29 de julho de 2014; 110100661, de 31 de janeiro de 2012; 110300555, de 20 de outubro de 2011; além dos precedentes da CSRF 910100566, de 17 de maio de 2010 e 9101001094, 29 de junho de 2011. Assim, é suficiente o propósito desenvolvimentista e incentivados da legislação.
 Mesmo porque, não se pode analisar o crédito presumido de ICMS com os mesmos olhos que se analisa uma subvenção para investimento stricto sensu, que depende de transferência de recursos, projeto específico pré-aprovado e dotação orçamentária, eis que as naturezas jurídicas são distintas.
 d) não havendo transferência de recurso, não há que se falar em renda ou acréscimo de capacidade contributiva, de modo que o crédito presumido de ICMS não pode compor a base de cálculo do IRPJ e CSLL, conforme vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 4a Região (Apelação/Reexame Necessário 501355269.2013.404.7201/ SC, em 30 de abril de 2014; Apelação/Reexame Necessário 501282246.2013.404.7108/ RS, em 25 de março de 2014; Apelação/Reexame Necessário 501219048.2012.404.7110/ RS, em 29 de abril de 2014).
 Em 14 de fevereiro de 2017, após voto vencido desta relatora, esta Turma resolveu converter o julgamento em diligência para, em resumo, verificar se os requisitos dispostos no Parecer Normativo CST 112/1978 restaram preenchidos no caso em questão.
 A diligência foi concluída em 4 de dezembro de 2017, com a emissão de parecer conclusivo de fls. 4.1954.203 que, em síntese, concluiu pela negativa.
 A Recorrente se manifestou sobre o Termo de Encerramento de Diligência Fiscal nos termos da peça de fls. 42154223.
 Então, em 16 de janeiro de 2018, o processo retornou para minha relatoria.
  No voto condutor da Resolução nº 1401-000.506, a conselheira relatora afastou as preliminares de cerceamento do direito de defesa alegadas pela recorrente. Em seguida, no mérito, destacou a publicação da Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017, que alterou a redação da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, verbis:
 Art. 9o O art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4o e 5o: 
 "Art. 30. ..................................................................................
 .................................................................................................
 § 4o Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo.
 § 5o O disposto no § 4o deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados."
 Art. 10. O disposto nos §§ 4o e 5o do art. 30 da Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3o desta Lei Complementar.
 Como se pode ver, o artigo 10 do diploma legal estendeu o tratamento dispensado pelos parágrafos 4º e 5º do artigo precedente aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal. É incontroverso no processo que a norma do Pró-Emprego do Estado de Santa Catarina enquadra-se exatamente nessa situação.
 Contudo, o dispositivo condiciona a aplicação do disposto nos parágrafos 4º e 5º do artigo precedente ao atendimento das exigências de que trata o artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 160/2017:
 Art. 3o O convênio de que trata o art. 1o desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1o desta Lei Complementar;
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
 Portanto, para que o benefício fiscal de crédito presumido de ICMS possa ser tratado como subvenção para investimento, é preciso que o Estado de Santa Catarina cumpra os deveres impostos pela norma legal.
 Destarte, forte em precedentes da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a relatora votou pelo sobrestamento do presente feito até 29/12/2018. A partir dessa data, a autoridade administrativa deveria intimar a recorrente a comprovar o cumprimento dos requisitos legais, consubstanciados nas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, que regulamenta os deveres dos entes federados instituídos pelo artigo 3º da LC nº 160/2017. O voto foi acompanhado de forma unânime pela Turma.
 Decorrido o prazo de sobrestamento, a recorrente foi regularmente intimada e informou que o CONFAZ, por meio das Resoluções nº 10/18, de 01/11/2018, e 18/18, de 19/12/2018, concedeu prazo ao Estado de Santa Catarina para: (i) realizar a publicação de que trata o artigo 3º, I, da LC 160/2017 até 31/07/2019; e (ii) efetuar o registro e o depósito de atos e documentos de que trata o artigo 3º, II, da LC 160/2017 até 27/12/2019. Cópias dos atos foram juntados à manifestação da defesa.
 Consequentemente, a recorrente pediu novo sobrestamento do feito até 28/12/2019.
 Era o que havia a relatar.
 
 
 
 
 Voto
 
 Carlos André Soares Nogueira, Relator.
 Como se pode observar no relatório acima, a alteração da redação da Lei nº 12.973/2014 pela Lei Complementar nº 160/2017 trouxe substancial modificação na norma jurídica atinente ao tratamento tributário, para fins de apuração de IRPJ e CSLL, dos benefícios fiscais concedidos pelos entes federados na forma de créditos presumidos de ICMS.
 Assim, impõe-se um exercício detalhado de interpretação para que se possa extrair do texto a norma jurídica em sentido estrito. Somente com um acurado exercício de exegese se pode construir um sentido jurídico completo a partir dos textos normativos.
 Inicia-se essa jornada pela revisão do conceito de renda para fins de IRPJ, aplicável, mutatis mutandis, à CSLL. O artigo 6º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, define que:
 Art 6º - Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária. 
  § 1º - O lucro líquido do exercício é a soma algébrica de lucro operacional (art. 11), dos resultados não operacionais, do saldo da conta de correção monetária (art. 51) e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial. 
  § 2º - Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do exercício: 
  a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 
  b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser computados na determinação do lucro real. 
  § 3º - Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do exercício: 
  a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não tenham sido computados na apuração do lucro líquido do exercício; 
  b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no lucro real; 
  c) os prejuízos de exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 64. 
 [...] - grifei.
 
 Portanto, todos os fatores modificativos positivos do patrimônio líquido que integrem o Lucro Líquido devem compor o Lucro Real, a não ser que haja uma norma que permita a exclusão.
 Compreende-se a partir do texto normativo acima que a regra geral é que as receitas que integram o lucro líquido devem integrar o Lucro Real, a não ser que haja uma norma específica de exclusão.
 E o que são receitas? Essa questão pode ser inicialmente respondida conforme a legislação comercial que regula a escrituração contábil. De acordo com o Pronunciamento Conceitual Básico (R1) "Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC:
 Receitas
 4.29. A definição de receita abrange tanto receitas propriamente ditas quanto ganhos. A receita surge no curso das atividades usuais da entidade e é designada por uma variedade de nomes, tais como vendas, honorários, juros, dividendos, royalties,aluguéis.
 4.30. Ganhos representam outros itens que se enquadram na definição de receita e podem ou não surgir no curso das atividades usuais da entidade, representando aumentos nos benefícios econômicos e, como tais, não diferem, em natureza, das receitas. Consequentemente, não são considerados como elemento separado nesta Estrutura Conceitual.
 4.31.Ganhos incluem, por exemplo, aqueles que resultam da venda de ativos não circulantes. A definição de receita também inclui ganhos não realizados. Por exemplo, os que resultam da reavaliação de títulos e valores mobiliários negociáveis e os que resultam de aumentos no valor contábil de ativos de longo prazo. Quando esses ganhos são reconhecidos na demonstração do resultado, eles são usualmente apresentados separadamente, porque sua divulgação é útil para fins de tomada de decisões econômicas. Os ganhos são, em regra, reportados líquidos das respectivas despesas.
 4.32.Vários tipos de ativos podem ser recebidos ou aumentados por meio da receita; exemplos incluem caixa, contas a receber, bens e serviços recebidos em troca de bens e serviços fornecidos. A receita também pode resultar da liquidação de passivos. Por exemplo, a entidade pode fornecer mercadorias e serviços ao credor por empréstimo em liquidação da obrigação de pagar o empréstimo.
 [...]
 Reconhecimento de receitas
 4.47. A receita deve ser reconhecida na demonstração do resultado quando resultar em aumento nos benefícios econômicos futuros relacionado com aumento de ativo ou com diminuição de passivo, e puder ser mensurado com confiabilidade. Isso significa, na prática, que o reconhecimento da receita ocorre simultaneamente com o reconhecimento do aumento nos ativos ou da diminuição nos passivos (por exemplo, o aumento líquido nos ativos originado da venda de bens e serviços ou o decréscimo do passivo originado do perdão de dívida a ser paga).
 4.48.Os procedimentos normalmente adotados, na prática, para reconhecimento da receita, como, por exemplo, a exigência de que a receita tenha sido ganha, são aplicações dos critérios de reconhecimento definidos nesta Estrutura Conceitual. Tais procedimentos são geralmente direcionados para restringir o reconhecimento como receita àqueles itens que possam ser mensurados com confiabilidade e tenham suficiente grau de certeza.
 Do Pronunciamento, vale destacar que, conceitualmente, não há diferença se a receita resulta em aumento de ativo ou diminuição de passivo.
 Contudo, tratando-se de direito tributário, há que se examinar o conceito de receita do ponto de vista jurídico. Assim, recorremos aos ensinamentos de Ricardo Mariz de Oliveira:
 Por este caminho, pode-se afirmar que, mesmo sem haver uma única definição geral fornecida pelo direito positivo, "receita" é um conceito de direito e é regulado pela norma de direito que se aplica em cada situação.
 [...]
 Portanto, se o patrimônio é uma soma de direitos e de obrigações do respectivo titular, segundo o que o direito define como direitos e obrigações dessa pessoa, e se receita é um acréscimo a esse acervo jurídico, qualquer mutação positiva no mesmo patrimônio necessariamente representa um acréscimo de direito, ainda que sob a forma de eliminação ou redução de obrigações sem contraprestação, quando surge o acréscimo do direito de não pagar.
 Repetindo, o patrimônio é formado apenas, de um lado (o ativo), por direitos e, de outro lado (o passivo), por obrigações, sendo todos os elementos que o compõem disciplinados pelo direito.
 Sendo assim, podemos concluir que receita é um conceito jurídico, no sentido de ser um aumento quantitativo pactuado sobre um direito já existente no patrimônio, ou um acréscimo de um novo direito ao patrimônio, ou a redução de valor ou a total eliminação de uma obrigação anteriormente existente no patrimônio, eis que o resultado de qualquer um desses fatores é um aumento na soma algébrica dos valores positivos (direitos) e negativos (obrigações) que constituem o patrimônio. (OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto de Renda. São Paulo: Quatier Latin, 2008. p. 96 - 97) - grifei.
 É relevante estabelecer esse conceito por conta da alegação da recorrente de que "não havendo transferência de recurso, não há que se falar em renda ou acréscimo de capacidade contributiva, de modo que o crédito presumido de ICMS não pode compor a base de cálculo do IRPJ e CSLL".
 Conforme visto pelo Pronunciamento do CPC e na definição da doutrina jurídica, a redução de passivos também caracteriza receita, não havendo diferença, no que tange à mutação patrimonial, se há ou não "transferência de recursos".
 Retomando-se o fio da meada, as receitas que integram o lucro líquido devem integrar o lucro real, exceto quando haja uma norma de exclusão específica.
 Mas, há outra forma de abordar a matéria que leva a conclusões semelhantes, no que tange às bases de cálculo de IRPJ e CSLL.
 Impende retornar às lições de Ricardo Mariz de Oliveira, agora especificamente sobre as subvenções correntes e subvenções para investimento. Segundo o autor, as subvenções preenchem algumas das características de "receita", mas devem ser tratadas como transferências patrimoniais:
 Portanto, independentemente dos termos adotados aqui e acolá, a legislação em vigor reconhece duas subespécies de subvenções econômicas, sendo que a lei societária exclui da receita apenas as subvenções para investimento, omitindo-se quanto às subvenções para custeio de operações. Mas, a legislação do imposto de renda vai mais longe, pois classifica as subvenções para custeio de operações como integrantes da receita operacional (art. 44, inciso IV, da Lei nº 4506).
 Por isso, perante o lucro líquido e o lucro real, a distinção específica entre as subvenções econômicas é importante, embora não relevante para definir ou alterar a definição das suas naturezas jurídicas.
 [...]
 De fato, a distinção implícita feita por essa lei [Lei nº 6.404/76], entre subvenções para investimento e subvenções para custeio de operações, no sentido de que apenas as primeiras deviam ser levadas a reservas de capital, tinha uma razão de ser, que era a seguinte: as subvenções para investimento tinham (e ainda deveriam ter) esse tratamento porque elas não interferem diretamente com a apuração do lucro líquido da pessoa jurídica, do qual o lucro operacional é parte integrante, eis que se destinam ao fornecimento de fundos para a aquisição de acréscimos ao ativo permanente e, portanto, para a geração futura de lucros, enquanto que as subvenções para custeio de operações afetam diretamente o lucro líquido, pois os custos e despesas que elas reembolsam são debitados ao lucro líquido.
 Por isso, se as subvenções para custeio de operações forem creditadas à reserva de capital, o lucro líquido ficará indevidamente diminuído, porque estará reduzido pelos valores de custos e despesas pagos com os recursos subvencionados, recursos estes que estarão fora do lucro líquido. Ou seja, em virtude da não inclusão dos valores das subvenções no lucro líquido, neste não estará demonstrada a recuperação dos custos e despesas subvencionados.
 Já se essas subvenções forem creditadas ao lucro operacional, estará restabelecida a verdade do lucro líquido, sempre (embora não simultaneamente) diminuído pelos custos e despesas e aumentado pela subvenção que supre recursos para pagá-los, ou seja, sendo nulo o efeito no lucro líquido.
 Neste caso, a verdade do lucro líquido decorrerá de que não foram os recursos patrimoniais próprios que pagaram os custos e despesas subvencionados, não devendo, portanto, ser ele afetado por esses elementos econômicos, o que se consegue com o lançamento dos custos e das despesas a débito do lucro operacional e o da subvenção a crédito do mesmo. (OLIVEIRA. op. cit. p. 157 e 160 - 161) - grifei.
 Da fundamentação acima, depreende-se que os valores obtidos por meio de subvenções para custeio devem integrar as bases de cálculo de IRPJ e CSLL.
 In casu, a argumentação da recorrente assenta-se na idéia de que as exclusões promovidas nas bases de cálculo de IRPJ e CSLL nos anos de 2010 e 2011 encontram suporte na previsão legal do artigo 18 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Com base nesse dispositivo, a recorrente entende que os benefícios concedidos pelo Estado de Santa Catarina, na forma de crédito presumido de ICMS (Pró-Emprego), teriam caráter de subvenção para investimento:
 Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a pessoa jurídica deverá:
 I � reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que optem pela sua observância;
 II � excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou subvenções governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro real;
 III � manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada até o limite do lucro líquido do exercício;
 IV � adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3o deste artigo.
 § 1o As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso seja dada destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:
 I � capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
 II � restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou III � integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
 § 2o O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe aplicando o caráter de transitoriedade previsto no § 1o do art. 15 desta Lei.
 § 3o Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput deste artigo, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá ocorrer nos exercícios subsequentes.
 Merece destaque que a norma legal determina que todas as subvenções - para custeio ou investimento - sejam levadas a conta de resultado. Infere-se, portanto, que a norma legal dispõe que as subvenções e doações são fatores modificativos positivos do patrimônio e, portanto, receitas da entidade.
 Entendendo-se, juridicamente, as subvenções como receitas, a partir das próprias disposições legais em vigor, a norma tributária que exclui as subvenções para investimento da tributação de IRPJ e CSLL reveste-se do caráter de norma isentiva, pois trunca parte do critério de valor da Regra Matriz de Incidência Tributária. Portanto, nos termos do artigo 111, II, do CTN, deve ser interpretada de forma literal.
 A norma isentiva não se coaduna com a interpretação extensiva.
 Entretanto, seguindo a lição de Ricardo Mariz de Oliveira, é de se lembrar que apenas as subvenções para investimento que tenham como contrapartida ativo permanente não afetariam o lucro líquido e, portanto, poderiam ser excluídas das bases de cálculo de IRPJ e CSLL e levadas a conta de reserva no patrimônio líquido.
 Neste diapasão, para que uma subvenção seja considerada de investimento, é preciso que haja a implantação ou expansão do empreendimento econômico. Não basta, portanto, que haja interesse social ou econômico a justificar a subvenção. Por óbvio, nenhuma subvenção - de investimento ou corrente - pode ser legítima se não houver interesse social e/ou econômico do ente federado na sua instituição. Se é um requisito comum, não pode ser utilizada para diferenciar a subvenção para investimento de qualquer outra subvenção.
 E o entendimento da administração tributária da União acerca dos requisitos para a configuração das subvenções para investimento estão estampadas no Parecer Normativo CST 112/1978. Não sendo satisfeitos os requisitos ali expostos, não se configura a subvenção para investimento e não incide a norma isentiva.
 É oportuno, também, refletir sobre a alegação da recorrente de que "o crédito presumido de ICMS não configura subvenção, nem para custeio nem para investimento (stricto sensu), tratando-se de renúncia de receita (redução de tributo) que navega na esfera da receita pública e não da despesa pública".
 Impende destacar que não se trata aqui de olhar para o ente federado, com as lentes do direito financeiro, para distinguir subvenção de isenção/redução de ICMS ou doação. A norma tributária da União - que é o ente competente para a instituição do IRPJ e da CSLL - dá o mesmo tratamento a essas diversas figuras para fins de apuração de IRPJ e CSLL. Ou seja, para a norma tributária federal, não há distinção se há ou não há transferência de recursos ou se, em termos de direito financeiro, trafega-se pela receita ou despesa pública.
 O olhar que importa para a presente lide é voltado para a contribuinte e sua renda, com as lentes do direito tributário. E o legislador tributário igualou todas essas situações para fins de incidência da norma tributária, no critério de valor.
 Olhemos as regras matrizes.
 No que diz respeito à regra matriz de incidência do ICMS, o crédito presumido decorrente do regime do Pró-Emprego não afeta os critérios da RMIT. A norma tributária incide normalmente e surge o débito de ICMS em todo o seu esplendor.
 O que há é uma outra regra matriz, cujo antecedente requer o cumprimento de certas condutas (importar pelos portos de Santa Catarina, criar 25 empregos, doar parte do crédito para um fundo, privilegiar insumos de Santa Catarina, etc) e cujo consequente institui um crédito escritural para a pessoa jurídica. Cria-se, portanto, uma relação obrigacional distinta da obrigação tributária, em que o credor é a pessoa jurídica e o devedor é o Estado de Santa Catarina.
 Aliás, é oportuno ressaltar que o beneficiário do crédito presumido de ICMS na sistemática do Pró-Emprego pode nem mesmo ser contribuinte de ICMS. É o caso, por exemplo, do crédito presumido que é devido pelo Estado à pessoa beneficiária do regime que realize operações de importação por conta e ordem. É o que se depreende da resposta da autoridade administrativa ao tópico 1.3 no relatório de diligência de fls. 4195 a 4203. A mera possibilidade de se conferir crédito presumido de ICMS a pessoas não contribuintes do ICMS já seria suficiente para descaracterizar tal operação como "recuperação de custos".
 O ingresso do benefício, sob a forma de crédito presumido de ICMS, no patrimônio da pessoa jurídica configura receita, nos termos aqui adotados.
 Mas, ainda seguindo as lições de Ricardo Mariz de Oliveira anteriormente citadas, mesmo que não se considere "receita", as subvenções correntes devem ser levadas ao lucro líquido sob pena de tê-lo falseado, pois os recursos utilizados para pagar os custos e despesas subsidiados não advêm do patrimônio da pessoa jurídica.
 Entretanto, houve substancial alteração na matriz normativa. É de se lembrar que o artigo 18 da Lei nº 11.941/2009, utilizado como fundamento pela contribuinte, determinava que mesmo no caso de se configurar a subvenção para investimento, esta subvenção devia ser levada a resultado.
 Não há nenhuma dúvida de que, na matriz tributária então vigente, o recebimento do crédito presumido de ICMS devia compor o lucro líquido.
 O que está em questão é se devia incidir a norma que determinava a exclusão das bases de cálculo de IRPJ e CSLL, no caso de configurar a subvenção para investimento.
 Segundo Ricardo Mariz de Oliveira, a subvenção para investimento deveria ser uma transferência de patrimônio direcionada à aquisição de ativo permanente, de forma a produzir frutos (renda) no futuro.
 Neste diapasão, para que se configurasse a subvenção para investimento, seria preciso atender aos requisitos do Parecer Normativo CST 112/1978. E, para que a pessoa jurídica fizesse jus ao tratamento de subvenção para investimento, seria preciso cumprir as exigências de aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos e, em contrapartida, destinar contabilmente os recursos ao patrimônio líquido, conforme comando legal citado anteriormente.
 Entretanto, sobreveio a Lei Complementar nº 160/2017, que trouxe forte inovação à matéria.
 Para que se compreenda a inovação da lei complementar, basta dizer que ela fixou que todos os incentivos, benefício fiscais ou financeiros fiscais de ICMS passam a pertencer à classe das subvenções para investimento. Ao excluir esses benefícios específicos da regra geral, a lei passou a dar tratamento tributário distinto, por exemplo, entre o subsídio de ICMS e o REINTEGRA. Este último continua sendo entendido como subvenção corrente, como se pode ver nos seguintes julgados do STJ:
 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VALORES RESSARCIDOS NO ÂMBITO DO REINTEGRA INSTITUÍDO PELA LEI Nº 12.546/11. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
 2. Os ressarcimentos de custos quanto as subvenções integram a receita bruta consoante o art. 44, III, da Lei n. 4.506.54. (AgInt no REsp 1674825/PR, em 05/12/2017)
 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
 REGIME ESPECIAL DE REINTEGRAÇÃO DE VALORES TRIBUTÁRIOS PARA AS EMPRESAS EXPORTADORAS. REINTEGRA. BENEFÍCIO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CUSTOS.
 I - O STJ possui jurisprudência no sentido de que "Todo benefício fiscal, relativo a qualquer tributo, ao diminuir a carga tributária, acaba, indiretamente, majorando o lucro da empresa e, consequentemente, impacta na base de cálculo do IR. Em todas essas situações, esse imposto está incidindo sobre o lucro da empresa, que é, direta ou indiretamente, influenciado por todas as receitas, créditos, benefícios, despesas etc" (REsp 957.153/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 15.3.2013).
 II - Hipótese em que a decisão agravada reformou o acórdão a quo, determinando a inclusão dos valores recebidos em decorrência do Reintegra na base de cálculo do PIS, da Cofins, do IRPJ e da CSLL.
 III - No julgamento do REsp 1.514.731/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 1º/6/2015, a Segunda Turma do STJ tratou do objeto da presente controvérsia. Na ocasião, foi decidido que "(...) os valores do REINTEGRA são passíveis de incidência do Imposto de Renda, até o advento da MP nº 651/14, posteriormente convertida na Lei nº 13.043/14, de forma que a conclusão lógica que se tem é a de que tais valores igualmente integram a base de cálculo do PIS e da COFINS, que é mais ampla e inclui, a priori, ressalvadas as deduções legais, os valores relativos ao IRPJ e à CSLL, sobretudo no caso de empresas tributadas pelo lucro real na sistemática da não cumulatividade do PIS e da COFINS instituída pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, cuja tributação se dá com base na receita bruta mensal da pessoa jurídica, a qual, por expressa disposição do art. 44 da Lei nº 4.506/64, abrange as recuperações ou devoluções de custos, deduções ou provisões e as subvenções correntes, para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais".
 IV - Foi decidido ainda que "somente com o advento da Lei nº 12.844/13, que incluiu o § 12 no art. 2º da Lei nº 12.546/11, é que os valores ressarcidos no âmbito do REINTEGRA foram excluídos expressamente da base de cálculo do PIS e da COFINS. Por não se tratar de dispositivo de conteúdo meramente procedimental, mas sim de conteúdo material (exclusão da base de cálculo de tributo), sua aplicação somente alcança os fatos geradores futuros e aqueles cuja ocorrência não tenha sido completada (consoante o art. 105 do CTN),
 não havendo que se falar em aplicação retroativa" (REsp 1.514.731/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 1º.6.2015). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.461.265/RS, Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região), Segunda Turma, DJe 27.4.2016 (AgInt no REsp 1598604/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 19/04/2017).
 V - Sendo assim, com razão a Fazenda Nacional quanto à inclusão dos valores do Reintegra na base de cálculo do PIS e da COFINS até o advento da Lei 12.844/2013, sendo assegurado à empresa o direito à compensação/restituição de eventuais valores pagos a maior a esse título após a vigência da referida lei.
 VI - Agravo interno improvido. (AgInt REsp 1660801/RS, de 24/10/2017)
 
 A meu sentir, o que fez a Lei Complementar foi impedir que a União, ao examinar as subvenções dadas pelos entes federados sob a forma de créditos de ICMS, para fins de apuração das bases de cálculo de IRPJ e CSLL, analise se as condições e requisitos exigidos pelos entes configuram efetivamente, em seu entendimento, estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos.
 Dito em outras palavras, o ente federado pode considerar de forma ampla o que seja estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. Portanto, não haveria mais a necessidade de a lei estadual dirigir os recursos exclusivamente para a aquisição de ativos permanentes (que irão produzir lucros no futuro).
 Com essa alteração, as subvenções feitas pelos entes federados sob a forma de créditos presumidos de ICMS poderão afetar os lucros líquidos das pessoas jurídicas beneficiárias. Com isso, fica ainda mais evidente o caráter isentivo da norma que exclui esses valores do lucro real e, portanto, da base de cálculo de IRPJ e CSLL.
 Entretanto, a norma veiculada pela LC 160/2017 não afasta a possibilidade de exame do fiel cumprimento, por parte da entidade beneficiária, dos requisitos e condições para o recebimento da subvenção de ICMS. Ou seja, caso a pessoa jurídica desvie e não utilize os créditos recebidos do Estado na implantação ou expansão do empreendimento econômico, conforme as regras estabelecidas pelo ente federado, não terá direito à fruição do benefício fiscal concedido pela União, em relação ao IRPJ e à CSLL.
 Ademais, é de se registrar que, na espécie, há mais uma condicionante para a fruição da isenção concedida pela União.
 O artigo 10 da LC 160/2017 também incluiu na classe das subvenções para investimento os benefícios e incentivos de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar. Todavia, nesse caso, a fruição do benefício exige que o Estado cumpra os requisitos de publicação, registro e depósito de atos e documentos conforme artigo 3º do diploma legal.
 Os prazos para os Estados, bem como o próprio CONFAZ, cumprirem as determinações do artigo 3º da LC 160/2017 estão estabelecidos no Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017. Contudo, o CONFAZ, por meio das Resoluções nº 10/18, de 01/11/2018, e 18/18, de 19/12/2018, estendeu os prazos do Estado de Santa Catarina para: (i) realizar a publicação de que trata o artigo 3º, I, da LC 160/2017 até 31/07/2019; e (ii) efetuar o registro e o depósito de atos e documentos de que trata o artigo 3º, II, da LC 160/2017 até 27/12/2019.
 Portanto, para solucionar a lide ora submetida ao julgamento deste Conselho, é preciso verificar a implementação das exigências legais mencionadas. Para tanto, a autoridade administrativa responsável pelo procedimento de diligência deverá aguardar o prazo final concedido pelo CONFAZ ao Estado de Santa Catarina para o cumprimento dos deveres de publicação e depósito de atos e documentos relativos aos benefícios e incentivos instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal.
 Observa-se que o objeto da diligência poderá ser satisfeito caso a contribuinte apresente espontaneamente, antes das datas limites estabelecidas nas Resoluções acima, os elementos de prova necessários acerca do cumprimento, por parte do Estado e do CONFAZ, das obrigações legais decorrentes do artigo 10 da LC 160/2017.
 
 Conclusão.
 Voto por converter o julgamento em diligência para que o processo seja remetido à unidade de origem para que a contribuinte seja ser intimada, a partir de 28/12/2019, para comprovar que foram cumpridos os requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, com fulcro nos artigos 3º e 10 da LC 160/2017. Após, o feito deverá retornar para julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator.
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Relatorio

Inicialmente, adoto o relatorio da conselheira Livia De Carli Germano, no voto
que norteou a Resolugdo n° 1401-000.506 adotada por esta Turma por unanimidade de votos
em 14 de marco de 2018.

Relatorio

Trata-se de auto de infragcdo para cobranga de IRPJ e CSLL relativos
aos anos-calendario de 2010 e 2011, acrescidos de juros e multa de
75%, em virtude da exclusdo do valor do crédito presumido do ICMS
na determinagdo do lucro real e da base de calculo da CSLL, feita com
fundamento no beneficio fiscal do Programa pro-Emprego/ SC.

O Termo de Verificagdo Fiscal e de Encerramento do Procedimento
Fiscal (fls. 660/676) relatou os fatos ocorridos e que deram origem ao
presente lancamento. Eis parte deste relato, com grifos nossos:

No periodo abrangido pela investigagdo fiscal a empresa em pauta foi
beneficiaria de tratamento tributario diferenciado positivado no ambito
da Legislagdo tributaria do Estado de Santa Catarina, na forma que
evidenciam os documentos acostados as fls. 114 a 135.

O aludido tratamento diferenciado consiste em beneficio fiscal,
consubstanciado em crédito presumido de ICMS nas saidas de
mercadorias importadas do exterior do pais, para comercializagao.

Em nivel de escrita comercial, no ano-calendario de 2010, os beneficios
fiscais encontram-se registrados a crédito da rubrica de resultado
intitulada "31201001 () ICMS S/VENDAS", de natureza devedora. Ja
no ano-calendario de 2011 os fatos desta natureza estdo representados
na conta de receita intitulada "31201007 (+) BENEFICIO FISCAL
ICMS" (fls. 280 a 287). Na forma dos quadros demonstrativos
elaborados na resposta aos itens 3 e¢ 4 da Intimagdo Fiscal n° 02,
constantes as fls. 26, no ano de 2010 auferiu crédito presumido de R$
35.082.558,24, enquanto que no ano de 2011 o montante de R$
39.888.138,91.

Afora os registros nas citadas contas, ainda na seara da representacdo
dos fatos advindos do beneficio fiscal na escrita comercial, realizou
lancamentos a crédito na conta patrimonial intitulada "23104001
RESERVA DE LUCROS POR INCENTIVO FISCAL" (fls. 277 a
279), no valor de R$ 34.950.671,34, em 31/12/2010, ¢ no valor de R$
22.727.263,29, em 30/12/2011.

Os aludidos valores, registrados como reserva de lucros, ensejaram
ajuste de exclusdo na determinacdo do resultado fiscal, a titulo de
subvengdo para investimento, com fundamento no artigo 18 da Lei n°
11.941/2009, consoante informagao prestada na esteira do subitem 2.3
da Intimacdo Fiscal n° 01 (fls. 16 a 20), bem como dos itens 3 e¢ 4 da
Intimacgdo Fiscal n° 02 (fls. 24 a 29).

Em sede dos procedimentos e verificagdes que a matéria suscitou, ja
pelo item 4 do ato inaugural foram demandados, dentre outros assentos,
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os documentos de lastro dos langamentos consignados sob a aludida
conta de reserva de lucro. A resposta que adveio ndo foi satisfatoria,
notadamente porque aspectos essenciais dos langamentos nao foram
elucidados, a exemplo da valoracdo dos fatos registrados.

Diante desse quadro, precisamente pelo subitem 2.2 da Intimagao Fiscal
n° 01, reiterou-se a apresentacdo dos documentos de lastro de cada
langamento consignado na rubrica contabil em pauta. Nao obstante, esta
singela solicitagdo, no que concerne aos documentos de lastro dos
langamentos registrados sob a rubrica de reserva de lucro, mais uma
vez ndo logrou ser atendida.

Assim, e desta feita pelo item 3 da Intimacao Fiscal n° 02, tornou-se a
requisitar os assentos outrora solicitados. Em atendimento adveio
resposta nos seguintes termos:

"Os langcamentos foram efetuados com base no art 18 da Lei n°
11.941/2009. Segue resumo de calculo dos anos de 2010 e 2011. Nos
aludidos resumos cingiu-se a indicar, por ano-calendario, o lucro
liquido apurado, o total do crédito presumido auferido, a exclusdo
registrada no resultado fiscal, o0 montante registrado como reserva de
incentivo e o lucro que intitula como de destinagdo diversa a reserva de
incentivo.

Sob esse delincamento ndo se observa a efetiva e especifica aplicagdo
da subvencdo auferida em investimentos. Ademais, nem o invocado
Protocolo de Inteng¢des firmado com o Estado de Santa Catarina (fls.
267 a 276), como também ndo as imobilizadas escrituradas,
evidenciadas nos balancos acostados as fls. 288 a 333, denotam a
implanta¢do ou expansdo de empreendimento econdmico em sincronia
com a subvencdo registrada. Destarte, o incentivo fiscal em pauta nao
se amolda ao conceito de subveng@o para investimento expresso na
legislagdo tributaria federal.

(..)

Das normas colacionadas infere-se que, para ser considerada subvengdo
para investimento, além dos requisitos contabeis, o incentivo deve ser
proveniente exclusivamente do Poder Publico, sob perfeita sincronia
entre a intencdo do agente concedente com a agdo do beneficiario.
Devera, ainda, ser dirigida diretamente a pessoa juridica titular do
empreendimento econdmico, além de ter efetiva e especifica aplicagdo
nos investimentos previstos ou na expansido do empreendimento
projetado.

Estes requisitos ndo se observam na legislacdo que concede o incentivo,
considerando que ndo ha a obrigacdo expressa da total aplicacdo dos
recursos provenientes da subvenc¢do em especificos projetos aprovados,
0 que nao impede a utilizagdo dos respectivos recursos como formagao
de capital de giro, por exemplo.

Destarte, o tratamento tributario diferenciado em pauta ndo se amolda
ao conceito de subveng¢do para investimento, cenario em que o
tratamento dispensado pelo sujeito passivo aos beneficios fiscais na
berlinda no ambito da mensuracdo do IRPJ, excluindo parte dos
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mesmos na determinacdo do resultado fiscal, ndo se conforma o
disposto na legislagao tributaria de regéncia do imposto. (...)

Referido Termo menciona, ainda, que a auditoria-fiscal levada a cabo
no contribuinte em questdo resultou na formaliza¢do de dois processos:
o presente, n° 11516.720934/201481, para cobran¢a de IRPJ e CSLL,
bem como o processo n°® 11516.720935/201426 para a cobranga de
PIS e COFINS.

Quanto ao processo relativo a PIS e COFINS, em 24 de fevereiro de
2016 a 1° Turma da 2° Camara da 3 Se¢do decidiu que o crédito
presumido do ICMS ndo pode se qualificar como "receita”, tratando-se
de mera redugdo no montante do ICMS a pagar. Isso porque partiu-se
da premissa de que "receita" é conceito qualificado pela sua origem,
decorrente de atividade empresarial, ndo podendo ser considerado
qualquer ingresso como tal.

Houve interposi¢do de recurso especial, ainda ndo julgado até o
presente momento.

No presente processo a contribuinte apresentou impugnagdo onde
sustenta, em sintese:

(i) Crédito presumido de ICMS ndo é subvengdo stricto sensu: crédito
presumido de ICMS ndo configura "subvengdo" em seu sentido juridico
especifico, nem para investimento e nem para custeio ou operagdo, mas
renuncia de receita, que navega na esfera da "receita publica" e ndo na
"despesa publica". Isso porque trata-se de técnica de apuragdo do
imposto que consiste na apropriagdo em conta grdfica de crédito fiscal
calculado de acordo com o regime especial titularizado pelo
contribuinte, em cotejo com os destaques das operacoes de saidas de
mercadorias, implicando uma efetiva redugdo da obrigagdo tributaria
final. Ou seja, o valor registrado a titulo de crédito presumido de ICMS
ndo representa ingresso de receitas, mas redugdo de despesa do ICMS
devido na operagdo de saida.

(ii) o art. 443 do Decreto 3000/99 fixa uma interpretagcdo extensiva de
subvengdo para investimento, admitindo que isen¢do ou redugdo de
impostos sejam considerados como tal para fins contabeis, e ndo como
subvengdo para custeio. Porém, o fato do art. 443, I, incluir a "isengdo
ou redugdo de impostos concedidas como estimulo" na caracterizag¢do
da "subveng¢do para investimento" tem como unica consequéncia a
determinacdo para que seja conferido o mesmo tratamento contabil
(reserva de capital) aos referidos incentivos financeiros e fiscais, com
objetivo de retirar da esfera de incidéncia do IRPJ e CSLL ndo apenas
a subvengdo para investimento (stricto sensu), como também a isen¢do
ou redugdo de impostos, tipicas renuncias de receita estatais, apenas
consideradas "subvengdo para investimento” em tal interpretacdo
ampliativa.

Em outras palavras, o art. 443 do RIR/99 jamais pretendeu afirmar que
isen¢do ou redugdo de impostos seriam uma forma de subvengdo para
investimento, ja que a ninguem é permitido alterar a definigdo,
conteudo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito
privado, a teor do art. 110 do CTN. Apenas para fins de registro
contabil e exclusdo do computo do lucro real é que referida norma
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admitiu o registro contabil de fatos que ndo coincidem com a defini¢do
stricto sensu de subven¢do, como se subvenc¢do para investimento
fossem.

Mesmo se considerado o crédito presumido de ICMS como subvengdo
para investimento (lato sensu), conforme art. 443 do RIR/99, também
por esse prisma o langcamento tributdrio impugnado deve sucumbir, ja
que ndo é a investigacdo das contrapartidas efetivadas pelo detentor
do beneficio que define se estamos diante de subveng¢do para
investimento ou ndo, mas o proposito da outorga do crédito presumido
pelo Estado da Federagdo (se para investimento, ou ndo).

No caso, o Estado catarinense concedeu o crédito presumido de ICMS
com o proposito de incentivar as empresas beneficiarias a investirem
no Estado, seja mediante instalagdo, expansdo ou incremento de sua
atividade econémica, o que fica claro do Protocolo de Intengoes
firmado entre a empresa KOMLOG e o Estado de Santa Catarina, onde
se destacam os seguintes compromissos assumidos pela empresa: (a)
incrementar a atividade desenvolvida de industrializacdo, servicos de
logistica, comercializagdo de mercadorias, matérias-primas, produtos
acabados e semi-acabados, (b) investir em tecnologia apropriada as
suas atividades-fim, de modo a contribuir a cria¢do de um polo de
exceléncia no Estado de Santa Catarina no setor logistico, (c) gerar no
minimo 25 empregos direitos, (d) utilizar nas suas atividades, sempre
que possivel, servicos e insumos de origem Catarinense, (e) contribuir
ao Fundo Social no equivalente a 0,5% sobre o valor da operagao; (f)
estimular e manter o desenvolvimento de economia de servigos e
geracdo de emprego e renda no Estado de Santa Catarina; e (g)
manter seus estabelecimentos em Santa Catarina pelo prazo minimo de
5 anos.

Dada a falta de identidade entre os pressupostos legais da subvengdo
para investimento lato sensu e a subvengdo para investimento stricto
sensu, a Fiscalizagdo jamais poderia analisar a "implanta¢do ou
expansdo de empreendimento econdomico em sincronia com a
subvengdo registrada" (tipico pressuposto da subveng¢do para
investimento stricto sensu) para concluir se a classificagdo contdbil do
crédito presumido de ICMS como subveng¢do para investimento lato
sensu estava correta ou ndo.

Por fim, observa que a empresa cumpriu as contrapartidas que
assumiu com o Estado de Santa Catarina, de modo que também por
essa otica o beneficio fiscal auferido ndo poderia ter sido
desqualificado da sua condi¢do de subvengdo para investimento. Para
tanto, prepara quadro-resumo para demonstrar que nos balangos
acostados as fls. 288 a 333 as imobilizagoes escrituradas nos anos de
2009, 2010 e 2011 evidenciam implantagdo ou expansdo de
empreendimento economico.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba
(PR) julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario
exigido, por entender que, nos termos do ato concessorio, ndo se trata
de incentivo que tenha por finalidade ultima a realizagdo de
investimento, eis que o fim colimado pelo programa ¢ a geragdo de
empregos.
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Neste sentido, conclui que "o negdcio entabulado entre o Estado de
Santa Catarina e o impugnante, no ambito do Pr6 Emprego, contempla
subvencdo corrente, consubstanciada em auxilio financeiro concedido
pelo Estado tendo em vista o interesse publico de manutengdo ¢ geragdo
de empregos, que deve ser oferecida a tributacdo, nos termos como
consta dos autos de infragdo ora atacados.”

O acordao da DRI/CTB (fls. 719744) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
IRPJ.

Data do fato gerador: 31/12/2010, 31/03/2011, 30/06/2011,
30/09/2011, 1/12/2011 CREDITO PRESUMIDO DE ICMS.
BENEFICIO FISCAL. SUBVENCAO PARA CUSTEIO. Parcela de
receita tributaria dispensada de recolhimento ou devolvida pelos
governos estaduais a contribuintes de ICMS, a titulo de crédito
presumido, quando desvinculada de concomitante aquisi¢do de bens e
direitos referentes a implantagdo ou expansdo de empreendimento
economico projetado, configura receita de subveng¢do para custeio e
integra o resultado operacional da pessoa juridica.

CREDITO PRESUMIDO. SUBVENCAO PARA CUSTEIO OU
OPERACAO. O crédito de ICMS concedido na forma do artigo 8° §6°,
inciso Il do Decreto (Estadual Santa Catarina) n° 105, de 2007,
constitui receita operacional sujeita a incidéncia do IRPJ.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
CSLL. Data do fato gerador: 31/12/2010, 31/03/2011, 30/06/2011,
30/09/2011, 31/12/2011 AJUSTES DA BASE DE CALCULO.
EXCLUSAO INDEVIDA. CREDITO PRESUMIDO DE ICMS. Néo se
caracteriza como subvengdo para investimento o crédito presumido de
ICMS decorrente do incentivo do programa Pro Empregos do Estado
de Santa Catarina, devendo a correspondente despesa, computada no
lucro liquido, ser adicionada na determinagdo da base de calculo da
CSLL.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. Data do fato
gerador: 31/12/2010, 31/03/2011, 30/06/2011, 30/09/2011, 31/12/2011.

DOMICILIO TRIBUTARIO. ENDERECO CADASTRAL. INTIMACAO
ENDERECADA AO PROCURADOR. INDEFERIMENTO. O domicilio
tributario do sujeito passivo é enderego, postal, eletronico ou de fax
fornecido pelo proprio contribuinte a Receita Federal do Brasil (RFB)
para fins cadastrais. Dada a e existéncia de determinacdo legal
expressa em sentido contrario, indefere-se o edido de endere¢amento
das intimagoes ao escritorio do procurador.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Intimada da decisao em 05/09/2014 (por decurso de prazo de 15 dias a
contar da disponibilizagcdo destes documentos através da Caixa Postal,
Modulo eCAC do Site da Receita Federal, ocorrida em 21/08/2014), a



Processo n° 11516.720934/2014-81 S1-C4T1
Resolugdo n° 1401-000.642 Fl. 4.291

empresa apresentou recurso voluntdrio tempestivamente, em
19/09/2014.

Em seu recurso, a contribuinte sustenta:

(i) Nulidade do acorddo da DRJ por cerceamento do direito de defesa:
alega que a decisdo ndo enfrentou as teses levantadas na impugnagdo e
teve por base situagdo juridica estranha ao langamento. Para
demonstrar tais afirmagoes, observa que a) através do método "copia e
cola", a relatora afirma que o contribuinte solicita que as intimagoes
sejam dirigidas ao Sr. Gilberto José de Oliveira, sendo que ndo se sabe
quem ¢ tal pessoa; b) em vez de enfrentar as teses apontadas na
impugnacgdo, o voto limita-se a transcrever, na integra, trechos de
solugcdo de consulta e da lei estadual instituidora do Programa Pro
Emprego, sem atacar a tese litigiosa, que seria decidir se o crédito
presumido de ICMS retine ou ndo as caracteristicas legais necessarias
para compor a base de cadlculo do IRPJ e da CSLL; c) em mais uma
demonstragdo do "copia e cola”, a ementa do acorddo cita dispositivo
legal que ndo se aplica a recorrente e é estranho a lide (art. 8o, par.
6o, IlI, do Decreto Estadual SC 105/2007), sendo que o fundamento
legal para a outorga do beneficio fiscal em litigio foi o art. 144 c/c/ art.
1484 do Anexo 2 do RICMS/01.

(ii) no mérito, aduz que: a) o crédito presumido de ICMS ndo configura
subvengdo, nem para custeio nem para investimento (stricto sensu),
tratando-se de renuncia de receita (redugdo de tributo) que navega na
esfera da receita publica e ndo da despesa publica, nos termos do
artigo 14, §lo da Lei de Responsabilidade Fiscal Lei Complementar
101/2000.

Neste sentido, defende que, nos termos da Lei 4.320/64, subvengdo é
despesa publica classificada como beneficio financeiro, exigindo
dotagdo or¢amentdria e transferéncia corrente de recurso em beneficio
de alguém, enquanto que o crédito presumido de ICMS seria renuncia
de receita classificada como beneficio fiscal, que ndo exige dotagdo
orcamentdria e ndo importa transferéncia de recursos para o
particular.

E para provar que ndao houve transferéncia de recursos em seu favor,
anexa certiddo, datada de 9 de junho de 2014 e assinada pelo Diretor
de Administragdo Tributaria do Estado de Santa Catarina, de que os
beneficios concedidos por meio do Programa Pro Emprego tém a
natureza de renuncia fiscal nos termos do art. 14, §1o da LC 101/00 e
o crédito presumido de ICMS em questdo ndo implica qualquer
transferéncia corrente de recursos publicos aos beneficiarios.

b) apenas para fins de registro contdabil a isen¢do ou reducdo de
impostos concedidas como estimulo a implanta¢do ou expansdo de
empreendimentos econémicos deve receber o mesmo tratamento de
subvengdo para investimento, de acordo com art. 443 do RIR/99 e art.
18 da Lei 11.941/09

¢) o proposito na concessdo do beneficio fiscal é suficiente para que os
créditos presumidos de ICMS sejam mantidos como subvengdo para
investimento e assim excluidos da base de calculo do IRPJ e da CSLL.
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d) o acorddo recorrido, para validar seu argumento de que ndo
haveria proposito de incentivo a investimento, afirma que o fim
colimado pelo programa seria a geragdo de empregos, no entanto este
¢é apenas um dentre os sete objetivos formais pretendidos pelo Estado
com a concessdo do beneficio fiscal.

Os compromissos de investimento assumidos pela empresa e constantes
do Protocolo de Intengoes (fls. 267 a 276) e do Ato Concessorio (fls.
114 a 126) envolvem investimentos a serem realizados pela Recorrente,
conforme lista abaixo, os quais foram realizados conforme comprovam
seus balancos a fls. 288 a 333:

“1 ~ Incrementar a atividade desenvolvida de industrializagdo, servicos de
logistica, comercializagdo de mercadorias, matérias-primas, produtos acabados e semi-
acabados, importados do exterior do pais em volume néo inferior a RS 350.000.000,00
(trezentos e cinquenta milhSes de reais) para o periodo de 12 (doze) meses, a contar da
concessio do regime especial, e ndo inferior a RS 500.000.000,00 (quinhentos milhées
de reais) nos 12 meses subsequentes;

2 — investir em tecnologia apropriada as suas atividades-fim, de modo a
contribuir & criagdo de um polo de exceléncia no Estado de Santa Catarina no setor
logistico;

3 — gerar no minimo 25 (vinte e cinco) empregos diretos, devendo manter tais
posto gerados enquanto perdurar provével regime especial que lhe seja concedido em
razdo do Protocolo;

4 — utilizar nas suas atividades, sempre que possivel, servicos e insumos de
origem Catarinense;

5 — contribuir ao Fundo Social (Lei 13.334/05) no equivalente a 0,5% (meio por
cento) sobre o valor da operagéo, considerando-se como tal o valor total da nota fiscal,
incluindo o IPI e 0 ICMS-ST, se for o caso, nos exatos termos da alinea “d” do inciso Il do
$12do art. 148-A do Anexo 2 do RICMS/SC;

6 — estimular e manter o desenvolvimento de uma economia de servicos e a
geragdo de emprego e renda no Estado de Santa Catarina;

7 — manter seus estabelecimentos em Santa Catarina pelo prazo minimo de 5
(cinco) anos, iniciando-se a sua contagem a partir da assinatura do regime especial
proprio”.

¢) a jurisprudéncia do CARF confirma que a caracterizagdo do
beneficio fiscal como subveng¢do para investimento ndo pressupoe a
aplicacdo direta e exclusiva dos recursos subvencionados a projetos
determinados, nos termos dos acordaos 120200175, de 29 de julho de
2014; 110100661, de 31 de janeiro de 2012; 110300555, de 20 de
outubro de 2011, além dos precedentes da CSRF 910100566, de 17 de
maio de 2010 e 9101001094, 29 de junho de 2011. Assim, é suficiente o
proposito desenvolvimentista e incentivados da legislagdo.

Mesmo porque, ndo se pode analisar o crédito presumido de ICMS com
os mesmos olhos que se analisa uma subven¢do para investimento
stricto sensu, que depende de transferéncia de recursos, projeto
especifico pré-aprovado e dotagdo or¢camentdria, eis que as naturezas
Jjuridicas sdo distintas.

d) ndo havendo transferéncia de recurso, ndo ha que se falar em renda
ou acréscimo de capacidade contributiva, de modo que o crédito
presumido de ICMS ndo pode compor a base de calculo do IRPJ e
CSLL, conforme vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 4a
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Regido (Apelagdo/Reexame Necessario 501355269.2013.404.7201/ SC,
em 30 de abril de 2014; Apelagdo/Reexame Necessario
501282246.2013.404.7108/ RS, em 25 de marco de 2014;
Apela¢do/Reexame Necessario 501219048.2012.404.7110/ RS, em 29
de abril de 2014).

Em 14 de fevereiro de 2017, apos voto vencido desta relatora, esta
Turma resolveu converter o julgamento em diligéncia para, em resumo,
verificar se os requisitos dispostos no Parecer Normativo CST
112/1978 restaram preenchidos no caso em questdo.

A diligéncia foi concluida em 4 de dezembro de 2017, com a emissdo
de parecer conclusivo de fls. 4.1954.203 que, em sintese, concluiu pela
negativa.

A Recorrente se manifestou sobre o Termo de Encerramento de
Diligéncia Fiscal nos termos da pecga de fls. 42154223.

Entdo, em 16 de janeiro de 2018, o processo retornou para minha
relatoria.

No voto condutor da Resolugao n°® 1401-000.506, a conselheira relatora afastou
as preliminares de cerceamento do direito de defesa alegadas pela recorrente. Em seguida, no
mérito, destacou a publicagdo da Lei Complementar n® 160, de 07 de agosto de 2017, que
alterou a redagdo da Lei n® 12.973, de 13 de maio de 2014, verbis:

Art. 9 O art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 4° e 5°:

TAFE 30 oo

§ 4° Os incentivos e os beneficios fiscais ou financeiro-fiscais relativos
ao imposto previsto no inciso Il do caput do art. 155 da Constitui¢do
Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, sdo
considerados subvengdes para investimento, vedada a exigéncia de
outros requisitos ou condi¢des ndo previstos neste artigo.

§ 5% O disposto no § 4° deste artigo aplica-se inclusive aos processos
administrativos e judiciais ainda ndo definitivamente julgados."

Art. 10. O disposto nos §§ 4° e 5° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 13 de
maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos beneficios fiscais
ou financeiro-fiscais de ICMS instituidos em desacordo com o disposto
na alinea ‘g’ do inciso XIl do § 2° do art. 155 da Constitui¢ao Federal
por legisla¢do estadual publicada até a data de inicio de produgdo de
efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas
exigéncias de registro e deposito, nos termos do art. 3° desta Lei
Complementar.

Como se pode ver, o artigo 10 do diploma legal estendeu o tratamento
dispensado pelos paragrafos 4° e 5° do artigo precedente aos incentivos e aos beneficios fiscais
ou financeiro-fiscais de ICMS instituidos em desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso
XII do § 2° do art. 155 da Constitui¢do Federal. E incontroverso no processo que a norma do
Pr6-Emprego do Estado de Santa Catarina enquadra-se exatamente nessa situacao.
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Contudo, o dispositivo condiciona a aplicagdo do disposto nos paragrafos 4° e 5°
do artigo precedente ao atendimento das exigéncias de que trata o artigo 3°, incisos I e II, da
Lei Complementar n° 160/2017:

Art. 3° O convénio de que trata o art. 1° desta Lei Complementar
atendera, no minimo, as seguintes condicionantes, a serem observadas
pelas unidades federadas:

I - publicar, em seus respectivos diarios oficiais, relagdo com a
identificagdo de todos os atos normativos relativos as isengoes, aos
incentivos e aos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo
art. 1° desta Lei Complementar,

Il - efetuar o registro e o deposito, na Secretaria Executiva do
Conselho Nacional de Politica Fazenddria (Confaz), da documentagdo
comprobatoria correspondente aos atos concessivos das isengoes, dos
incentivos e dos beneficios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no
inciso 1 deste artigo, que serdo publicados no Portal Nacional da
Transparéncia Tributaria, que serd instituido pelo Confaz e
disponibilizado em seu sitio eletronico.

Portanto, para que o beneficio fiscal de crédito presumido de ICMS possa ser
tratado como subvengdo para investimento, € preciso que o Estado de Santa Catarina cumpra
os deveres impostos pela norma legal.

Destarte, forte em precedentes da Camara Superior de Recursos Fiscais, a
relatora votou pelo sobrestamento do presente feito até 29/12/2018. A partir dessa data, a
autoridade administrativa deveria intimar a recorrente a comprovar o cumprimento dos
requisitos legais, consubstanciados nas Clausulas 2?, 3* e 4* do Convénio ICMS 190, de 15 de
dezembro de 2017, que regulamenta os deveres dos entes federados instituidos pelo artigo 3° da
LC n° 160/2017. O voto foi acompanhado de forma unanime pela Turma.

Decorrido o prazo de sobrestamento, a recorrente foi regularmente intimada e
informou que o CONFAZ, por meio das Resolucdes n® 10/18, de 01/11/2018, e 18/18, de
19/12/2018, concedeu prazo ao Estado de Santa Catarina para: (i) realizar a publica¢dao de que
trata o artigo 3°, I, da LC 160/2017 até 31/07/2019; e (ii) efetuar o registro e o deposito de atos
e documentos de que trata o artigo 3° II, da LC 160/2017 até 27/12/2019. Copias dos atos
foram juntados a manifestagdo da defesa.

Consequentemente, a recorrente pediu novo sobrestamento do feito até
28/12/2019.

Era o que havia a relatar.

Voto

10



Processo n® 11516.720934/2014-81 S1-C4T1
Resolugdo n° 1401-000.642 F1. 4.295

Carlos André Soares Nogueira, Relator.

Como se pode observar no relatério acima, a alteragdo da redag¢do da Lei n°
12.973/2014 pela Lei Complementar n°® 160/2017 trouxe substancial modificagdo na norma
juridica atinente ao tratamento tributario, para fins de apuracao de IRPJ e CSLL, dos beneficios
fiscais concedidos pelos entes federados na forma de créditos presumidos de ICMS.

Assim, impde-se um exercicio detalhado de interpretacdo para que se possa
extrair do texto a norma juridica em sentido estrito. Somente com um acurado exercicio de
exegese se pode construir um sentido juridico completo a partir dos textos normativos.

Inicia-se essa jornada pela revisao do conceito de renda para fins de IRPJ,
aplicavel, mutatis mutandis, @ CSLL. O artigo 6° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977, define que:

Art 6° - Lucro real é o lucro liquido do exercicio ajustado pelas
adicoes, exclusdes ou compensacoes prescritas ou_autorizadas pela
legislacdo tributaria.

§ 1° - O lucro liquido do exercicio é a soma algébrica de lucro
operacional (art. 11), dos resultados ndo operacionais, do saldo da
conta de correg¢do monetaria (art. 51) e das participagoes, e deverd ser
determinado com observancia dos preceitos da lei comercial.

$ 2° - Na determinagdo do lucro real serdo adicionados ao lucro
liquido do exercicio:

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisoes, participagdes e
quaisquer outros valores deduzidos na apurag¢do do lucro liquido que,
de acordo com a legislacdo tributaria, ndo sejam dedutiveis na
determinacao do lucro real;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores ndo
incluidos na apura¢do do lucro liquido que, de acordo com a
legislagdo tributaria, devam ser computados na determinagdo do lucro
real.

$ 3% - Na determinacdo do lucro real poderdo ser excluidos do lucro
liquido do exercicio:

a) os valores cuja dedugdo seja autorizada pela legislacdo tributaria e
que ndo tenham sido computados na apuragdo do lucro liquido do
exercicio;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores
incluidos na _apuracdo do lucro liquido que, de acordo com a
legislacdo tributaria, ndo sejam computados no lucro real;

¢) os prejuizos de exercicios anteriores, observado o disposto no
artigo 64.

[...] - grifei.

11



Processo n° 11516.720934/2014-81 S1-C4T1
Resolugdo n° 1401-000.642 Fl. 4.296

Portanto, todos os fatores modificativos positivos do patriménio liquido que
integrem o Lucro Liquido devem compor o Lucro Real, a ndo ser que haja uma norma que
permita a exclusao.

Compreende-se a partir do texto normativo acima que a regra geral ¢ que as
receitas que integram o lucro liquido devem integrar o Lucro Real, a ndo ser que haja uma
norma especifica de exclusao.

E o que sdo receitas? Essa questdo pode ser inicialmente respondida conforme a
legislagdo comercial que regula a escrituragdo contabil. De acordo com o Pronunciamento
Conceitual Basico (R1) "Estrutura Conceitual para Elaborag¢do e Divulgac¢do de Relatorio
Contabil-Financeiro emitido pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis - CPC:

Receitas

4.29. A definicdo de receita abrange tanto receitas propriamente ditas
quanto ganhos. A receita surge no curso das atividades usuais da
entidade e ¢ designada por uma variedade de nomes, tais como vendas,
honordarios, juros, dividendos, royalties,aluguéis.

4.30. Ganhos representam outros itens que se enquadram na definicdo
de receita e podem ou ndo surgir no curso das atividades usuais da
entidade, representando aumentos nos beneficios economicos e, como
tais, ndo diferem, em natureza, das receitas. Consequentemente, nao
sdo considerados como elemento separado nesta Estrutura Conceitual.

4.31.Ganhos incluem, por exemplo, aqueles que resultam da venda de
ativos ndo circulantes. A defini¢do de receita também inclui ganhos
ndo realizados. Por exemplo, os que resultam da reavaliagdo de titulos
e valores mobilidarios negociaveis e os que resultam de aumentos no
valor contabil de ativos de longo prazo. Quando esses ganhos sdo
reconhecidos na demonstracdo do resultado, eles sdo usualmente
apresentados separadamente, porque sua divulgacdo é util para fins de
tomada de decisoes economicas. Os ganhos sdo, em regra, reportados
liquidos das respectivas despesas.

4.32.Varios tipos de ativos podem ser recebidos ou aumentados por
meio da receita;, exemplos incluem caixa, contas a receber, bens e
servigcos recebidos em troca de bens e servigos fornecidos. A receita
também pode resultar da liquidacdo de passivos. Por exemplo, a
entidade pode fornecer mercadorias e servicos ao credor por
empréstimo em liquidagdo da obrigagdo de pagar o empréstimo.

[-]

Reconhecimento de receitas

4.47. A receita deve ser reconhecida na demonstracdo do resultado
quando _resultar em aumento nos beneficios econémicos _futuros
relacionado com aumento de ativo ou com diminuicdo de passivo, e
puder ser mensurado com confiabilidade. Isso significa, na pratica, que
o reconhecimento da receita ocorre simultaneamente com 0
reconhecimento do aumento nos ativos ou da diminui¢do nos passivos
(por exemplo, o aumento liquido nos ativos originado da venda de bens

12
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e servigos ou o decréscimo do passivo originado do perddo de divida a
ser paga).

4.48.0s procedimentos normalmente adotados, na prdtica, para
reconhecimento da receita, como, por exemplo, a exigéncia de que a
receita tenha sido ganha, sdo aplicagoes dos critérios de
reconhecimento  definidos nesta  Estrutura  Conceitual.  Tais
procedimentos sdo geralmente direcionados para restringir o
reconhecimento como receita dqueles itens que possam ser mensurados
com confiabilidade e tenham suficiente grau de certeza.

Do Pronunciamento, vale destacar que, conceitualmente, ndo ha diferenca se a
receita resulta em aumento de ativo ou diminuicao de passivo.

Contudo, tratando-se de direito tributdrio, hd que se examinar o conceito de
receita do ponto de vista juridico. Assim, recorremos aos ensinamentos de Ricardo Mariz de
Oliveira:

Por este caminho, pode-se afirmar que, mesmo sem haver uma unica
defini¢do geral fornecida pelo direito positivo, "receita” é um conceito
de direito e é regulado pela norma de direito que se aplica em cada
situacgdo.

[]

Portanto, se o patrimonio é uma soma de direitos e de obrigagoes do
respectivo titular, segundo o que o direito define como direitos e
obrigacoes dessa pessoa, e se receita é um acréscimo a esse acervo
juridico, qualquer mutagcdo positiva no mesmo  patrimonio
necessariamente representa um acréscimo de direito, ainda que sob a
forma de eliminacdo ou reducdo de obrigacdes sem contraprestacdo,
quando surge o acréscimo do direito de ndo pagar.

Repetindo, o patriménio é formado apenas, de um lado (o ativo), por
direitos e, de outro lado (o passivo), por obrigagoes, sendo todos os
elementos que o compoem disciplinados pelo direito.

Sendo assim, podemos concluir que receita é um conceito juridico, no
sentido de ser um aumento quantitativo pactuado sobre um direito jd
existente no patriménio, ou um acréscimo de um novo direito ao
patrimonio, ou a reducdo de valor ou a total eliminacdo de uma
obrigacdo anteriormente existente no patrimonio, eis que o resultado
de qualquer um desses fatores é um aumento na soma algébrica dos
valores positivos (direitos) e negativos (obrigacées) que constituem o
patriménio. (OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do Imposto
de Renda. Sao Paulo: Quatier Latin, 2008. p. 96 - 97) - grifei.

E relevante estabelecer esse conceito por conta da alegagdo da recorrente de que
"ndo havendo transferéncia de recurso, ndo ha que se falar em renda ou acréscimo de
capacidade contributiva, de modo que o crédito presumido de ICMS ndo pode compor a base
de calculo do IRPJ e CSLL".

Conforme visto pelo Pronunciamento do CPC e na definicdo da doutrina
juridica, a reducdo de passivos também caracteriza receita, ndo havendo diferenca, no que
tange a mutagdo patrimonial, se ha ou ndo "transferéncia de recursos".

13
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Retomando-se o fio da meada, as receitas que integram o lucro liquido devem
integrar o lucro real, exceto quando haja uma norma de exclusao especifica.

Mas, ha outra forma de abordar a matéria que leva a conclusdes semelhantes, no
que tange as bases de calculo de IRPJ e CSLL.

Impende retornar as licdes de Ricardo Mariz de Oliveira, agora especificamente
sobre as subvengdes correntes e subvengoes para investimento. Segundo o autor, as subvencoes
preenchem algumas das caracteristicas de '"receita", mas devem ser tratadas como
transferéncias patrimoniais:

Portanto, independentemente dos termos adotados aqui e acold, a
legislacdo em vigor reconhece duas subespécies de subvengoes
economicas, sendo que a lei societdria exclui da receita apenas as
subvengoes para investimento, omitindo-se quanto as subveng¢oes para
custeio de operagoes. Mas, a legislagdo do imposto de renda vai mais
longe, pois classifica as subvengoes para custeio de operag¢oes como
integrantes da receita operacional (art. 44, inciso 1V, da Lei n° 4506).

Por isso, perante o lucro liquido e o lucro real, a distingdo especifica
entre as subvengcoes economicas é importante, embora ndo relevante
para definir ou alterar a defini¢do das suas naturezas juridicas.

[--]

De fato, a distingdo implicita feita por essa lei [Lei n° 6.404/76], entre
subvengdes para investimento e subvengoes para custeio de operagoes,
no sentido de que apenas as primeiras deviam ser levadas a reservas
de capital, tinha uma razdo de ser, que era a seguinte: as subvencoes
para_investimento tinham (e ainda deveriam ter) esse tratamento
porque elas ndo interferem diretamente com a apuracdo do lucro
liguido da pessoa juridica, do qual o lucro operacional é parte
integrante, eis que se destinam ao fornecimento de fundos para a
aquisicdo de acréscimos _ao_ativo permanente e, portanto, para _d
geracdo futura de lucros, enquanto que as subvencoes para custeio de
operacoes afetam diretamente o lucro liquido, pois os custos e despesas
que elas reembolsam sdo debitados ao lucro liquido.

Por isso, se as subvencdes para custeio de operacoes forem creditadas
a _reserva de capital, o lucro liquido ficard indevidamente diminuido,
porque estard reduzido pelos valores de custos e despesas pagos com
os recursos subvencionados, recursos estes que estardo fora do lucro
liquido. Ou seja, em virtude da ndo inclusio dos valores das
subvengoes no lucro liquido, neste ndo estard demonstrada a
recuperacdo dos custos e despesas subvencionados.

Ja se essas subvengoes forem creditadas ao lucro operacional, estara
restabelecida a verdade do lucro liquido, sempre (embora ndo
simultaneamente) diminuido pelos custos e despesas e aumentado pela
subven¢do que supre recursos para paga-los, ou seja, sendo nulo o
efeito no lucro liquido.

Neste caso, a verdade do lucro liquido decorrerd de que nao foram os
recursos _patrimoniais proprios que pagaram _os _custos e despesas
subvencionados, ndo devendo, portanto, ser ele afetado por esses
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elementos economicos, 0 _que se consegue com o lancamento dos
custos e das despesas a deébito do lucro operacional e o da subvencdo
a crédito do mesmo. (OLIVEIRA. op. cit. p. 157 e 160 - 161) - grifei.

Da fundamentacdo acima, depreende-se que os valores obtidos por meio de
subvencgoes para custeio devem integrar as bases de calculo de IRPJ e CSLL.

In casu, a argumentacdo da recorrente assenta-se na idéia de que as exclusdes
promovidas nas bases de célculo de IRPJ e CSLL nos anos de 2010 e 2011 encontram suporte
na previsdo legal do artigo 18 da Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009. Com base nesse
dispositivo, a recorrente entende que os beneficios concedidos pelo Estado de Santa Catarina,
na forma de crédito presumido de ICMS (Pr6-Emprego), teriam carater de subvengdo para
investimento:

Art. 18. Para fins de aplicagdo do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei
as subvencbes para investimento, inclusive mediante isencdo ou
reducdo de impostos, concedidas como estimulo a implantacdo ou
expansdo de empreendimentos econdmicos, e as doagdes, feitas pelo
Poder Publico, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26
de dezembro de 1977, a pessoa juridica devera:

1 — reconhecer o valor da doagdo ou subveng¢do em conta do resultado
pelo regime de competéncia, inclusive com observancia das
determinagoes constantes das normas expedidas pela Comissdo de
Valores Mobiliarios, no uso da competéncia conferida pelo § 3°do art.
177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de
companhias abertas e de outras que optem pela sua observancia;

11 — excluir do Livro de Apuracdo do Lucro Real o valor decorrente de
doacbes _ou  subvencdes governamentais para _investimentos,
reconhecido no exercicio, para fins de apuragdo do lucro real;

o

111 — manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei n
6.404, de 15 de dezembro de 1976, a parcela decorrente de doagoes ou
subvengoes governamentais, apurada até o limite do lucro liquido do
exercicio;

1V — adicionar no Livro de Apura¢do do Lucro Real, para fins de
apuragdo do lucro real, o valor referido no inciso Il do caput deste
artigo, no momento em que ele tiver destinacdo diversa daquela
referida no inciso III do caput e no § 3° deste artigo.

§ 1% As doacbes e subvengoes de que trata o caput deste artigo serdo
tributadas caso seja dada destinacdo diversa da prevista neste artigo,
inclusive nas hipoteses de:

I — capitalizac¢do do valor e posterior restitui¢do de capital aos socios
ou ao titular, mediante redugdo do capital social, hipotese em que a
base para a incidéncia sera o valor restituido, limitado ao valor total
das exclusoes decorrentes de doagoes ou subvengoes governamentais
para investimentos,

11 — restitui¢do de capital aos socios ou ao titular, mediante redugdo do
capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores a data da doagdo ou da
subvengdo, com posterior capitalizagdo do valor da doagdo ou da
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subvengdo, hipotese em que a base para a incidéncia serd o valor
restituido, limitado ao valor total das exclusées decorrentes de doacoes
ou de subvengoes governamentais para investimentos, ou Il —
integragdo a base de cdalculo dos dividendos obrigatorios.

§ 2% O disposto neste artigo terd aplicagdo vinculada a vigéncia dos
incentivos de que trata o § 2°do art. 38 do Decreto-Lei no 1.598, de 26
de dezembro de 1977, ndo se lhe aplicando o cardater de
transitoriedade previsto no § 1° do art. 15 desta Lei.

§ 3% Se, no periodo base em que ocorrer a exclusdo referida no inciso
1l do caput deste artigo, a pessoa juridica apurar prejuizo contabil ou
lucro liquido contabil inferior a parcela decorrente de doagdes e
subvengoes governamentais, e neste caso ndo puder ser constituida
como parcela de lucros nos termos do inciso Il do caput deste artigo,
esta deverd ocorrer nos exercicios subsequentes.

Merece destaque que a norma legal determina que todas as subvengdes - para
custeio ou investimento - sejam levadas a conta de resultado. Infere-se, portanto, que a norma
legal dispde que as subvengdes e doacdes sdo fatores modificativos positivos do patriménio e,
portanto, receitas da entidade.

Entendendo-se, juridicamente, as subvengdes como receitas, a partir das
proprias disposicoes legais em vigor, a norma tributaria que exclui as subvengdes para
investimento da tributagdo de IRPJ e CSLL reveste-se do carater de norma isentiva, pois trunca
parte do critério de valor da Regra Matriz de Incidéncia Tributéaria. Portanto, nos termos do
artigo 111, I, do CTN, deve ser interpretada de forma literal.

A norma isentiva nao se coaduna com a interpretagao extensiva.

Entretanto, seguindo a licdo de Ricardo Mariz de Oliveira, ¢ de se lembrar que
apenas as subvencgdes para investimento que tenham como contrapartida ativo permanente nao
afetariam o lucro liquido e, portanto, poderiam ser excluidas das bases de calculo de IRPJ e
CSLL e levadas a conta de reserva no patrimonio liquido.

Neste diapasdo, para que uma subvengdo seja considerada de investimento, ¢é
preciso que haja a implantacdo ou expansdo do empreendimento economico. Nao basta,
portanto, que haja interesse social ou econdmico a justificar a subveng¢ao. Por ébvio, nenhuma
subvencao - de investimento ou corrente - pode ser legitima se ndo houver interesse social e/ou
economico do ente federado na sua instituicdo. Se ¢ um requisito comum, ndo pode ser
utilizada para diferenciar a subvengdo para investimento de qualquer outra subvencao.

E o entendimento da administra¢do tributaria da Unido acerca dos requisitos
para a configuragao das subvencdes para investimento estdo estampadas no Parecer Normativo
CST 112/1978. Nao sendo satisfeitos os requisitos ali expostos, ndo se configura a subvengao
para investimento e ndo incide a norma isentiva.

E oportuno, também, refletir sobre a alegagdo da recorrente de que "o crédito
presumido de ICMS ndo configura subvengdo, nem para custeio nem para investimento (stricto
sensu), tratando-se de renuncia de receita (redugdo de tributo) que navega na esfera da
receita publica e ndo da despesa publica".
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Impende destacar que ndo se trata aqui de olhar para o ente federado, com as
lentes do direito financeiro, para distinguir subvencao de isencao/reducao de ICMS ou doagao.
A norma tributaria da Unido - que ¢ o ente competente para a instituicdo do IRPJ e da CSLL -
da o mesmo tratamento a essas diversas figuras para fins de apuracao de IRPJ e CSLL. Ou seja,
para a norma tributaria federal, ndo hé distin¢ao se ha ou ndo ha transferéncia de recursos ou
se, em termos de direito financeiro, trafega-se pela receita ou despesa publica.

O olhar que importa para a presente lide ¢ voltado para a contribuinte e sua
renda, com as lentes do direito tributario. E o legislador tributario igualou todas essas situagoes
para fins de incidéncia da norma tributaria, no critério de valor.

Olhemos as regras matrizes.

No que diz respeito a regra matriz de incidéncia do ICMS, o crédito presumido
decorrente do regime do Pré-Emprego ndo afeta os critérios da RMIT. A norma tributéria
incide normalmente e surge o débito de ICMS em todo o seu esplendor.

O que ha ¢ uma outra regra matriz, cujo antecedente requer o cumprimento de
certas condutas (importar pelos portos de Santa Catarina, criar 25 empregos, doar parte do
crédito para um fundo, privilegiar insumos de Santa Catarina, etc) e cujo consequente institui
um crédito escritural para a pessoa juridica. Cria-se, portanto, uma relagdo obrigacional distinta
da obrigagdo tributaria, em que o credor ¢ a pessoa juridica e o devedor ¢ o Estado de Santa
Catarina.

Alias, ¢ oportuno ressaltar que o beneficidrio do crédito presumido de ICMS na
sistematica do Pro-Emprego pode nem mesmo ser contribuinte de ICMS. E o caso, por
exemplo, do crédito presumido que ¢ devido pelo Estado a pessoa beneficiaria do regime que
realize operagdes de importagdo por conta e ordem. E o que se depreende da resposta da
autoridade administrativa ao topico 1.3 no relatdrio de diligéncia de fls. 4195 a 4203. A mera
possibilidade de se conferir crédito presumido de ICMS a pessoas ndo contribuintes do ICMS
Jjé seria suficiente para descaracterizar tal opera¢do como "recuperagdo de custos".

O ingresso do beneficio, sob a forma de crédito presumido de ICMS, no
patrimdnio da pessoa juridica configura receita, nos termos aqui adotados.

Mas, ainda seguindo as licdes de Ricardo Mariz de Oliveira anteriormente
citadas, mesmo que ndo se considere "receita", as subvengdes correntes devem ser levadas ao
lucro liquido sob pena de té-lo falseado, pois os recursos utilizados para pagar os custos e
despesas subsidiados ndo advém do patrimdnio da pessoa juridica.

Entretanto, houve substancial altera¢io na matriz normativa. E de se lembrar
que o artigo 18 da Lei n° 11.941/2009, utilizado como fundamento pela contribuinte,
determinava que mesmo no caso de se configurar a subvengdo para investimento, esta
subvencgdo devia ser levada a resultado.

Nao ha nenhuma davida de que, na matriz tributaria entdo vigente, o
recebimento do crédito presumido de ICMS devia compor o lucro liquido.

O que estd em questdo ¢ se devia incidir a norma que determinava a exclusao
das bases de célculo de IRPJ e CSLL, no caso de configurar a subvengdo para investimento.
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Segundo Ricardo Mariz de Oliveira, a subveng¢ado para investimento deveria ser
uma transferéncia de patrimonio direcionada a aquisi¢do de ativo permanente, de forma a
produzir frutos (renda) no futuro.

Neste diapasdo, para que se configurasse a subven¢do para investimento, seria
preciso atender aos requisitos do Parecer Normativo CST 112/1978. E, para que a pessoa
juridica fizesse jus ao tratamento de subvengdo para investimento, seria preciso cumprir as
exigéncias de aplicagdo especifica em bens ou direitos para implantar ou expandir
empreendimentos economicos e, em contrapartida, destinar contabilmente os recursos ao
patriménio liquido, conforme comando legal citado anteriormente.

Entretanto, sobreveio a Lei Complementar n® 160/2017, que trouxe forte
inovagao a matéria.

Para que se compreenda a inovacao da lei complementar, basta dizer que ela
fixou que todos os incentivos, beneficio fiscais ou financeiros fiscais de ICMS passam a
pertencer a classe das subvengoes para investimento. Ao excluir esses beneficios especificos da
regra geral, a lei passou a dar tratamento tributario distinto, por exemplo, entre o subsidio de
ICMS e o REINTEGRA. Este ultimo continua sendo entendido como subven¢ao corrente,
como se pode ver nos seguintes julgados do STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 3 DO STJ. VALORES
RESSARCIDOS NO AMBITO DO REINTEGRA INSTITUIDO PELA
LEI N° 12.546/11. INCLUSAO NA BASE DE CALCULO DO IRPJ E
DA CSLL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

2. Os ressarcimentos de custos quanto as subvengoes integram a
receita bruta consoante o art. 44, Ill, da Lei n. 4.506.54. (AgInt no
REsp 1674825/PR, em 05/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. BASE DE CALCULO DO PIS E
DA COFINS.

REGIME ESPECIAL DE REINTEGRACAO DE VALORES
TRIBUTARIOS PARA  AS  EMPRESAS  EXPORTADORAS.
REINTEGRA. BENEFICIO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CUSTOS.

I - O STJ possui jurisprudéncia no sentido de que "Todo beneficio
fiscal, relativo a qualquer tributo, ao diminuir a carga tributaria,
acaba, indiretamente, majorando o lucro da empresa e,
consequentemente, impacta na base de cdalculo do IR. Em todas essas
situagoes, esse imposto esta incidindo sobre o lucro da empresa, que é,
direta ou indiretamente, influenciado por todas as receitas, créditos,
beneficios, despesas etc” (REsp 957.153/PE, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, DJe 15.3.2013).

Il - Hipotese em que a decisdo agravada reformou o acorddo a quo,
determinando a inclusdo dos valores recebidos em decorréncia do
Reintegra na base de calculo do PIS, da Cofins, do IRPJ e da CSLL.

11l - No julgamento do REsp 1.514.731/RS, de relatoria do Ministro
Mauro Campbell Marques, DJe 176/2015, a Segunda Turma do STJ
tratou do objeto da presente controvérsia. Na ocasido, foi decidido que
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"(...) os valores do REINTEGRA sdo passiveis de incidéncia do Imposto
de Renda, até o advento da MP n° 651/14, posteriormente convertida
na Lei n° 13.043/14, de forma que a conclusdo logica que se tem é a de
que tais valores igualmente integram a base de cdlculo do PIS e da
COFINS, que é mais ampla e inclui, a priori, ressalvadas as dedugoes
legais, os valores relativos ao IRPJ e a CSLL, sobretudo no caso de
empresas tributadas pelo lucro real na sistemdtica da ndo
cumulatividade do PIS e da COFINS instituida pelas Leis n 10.637/02
e 10.833/03, cuja tributagdo se da com base na receita bruta mensal da
pessoa juridica, a qual, por expressa disposi¢do do art. 44 da Lei n°
4.506/64, abrange as recupera¢des ou devolug¢des de custos, dedugdes
ou provisdes e as subvengbes correntes, para custeio ou operagdo,
recebidas de pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou de
pessoas naturais”.

1V - Foi decidido ainda que "somente com o advento da Lei n°’
12.844/13, que incluiu o § 12 no art. 2°da Lei n° 12.546/11, é que os
valores ressarcidos no ambito do REINTEGRA foram excluidos
expressamente da base de calculo do PIS e da COFINS. Por ndo se
tratar de dispositivo de conteudo meramente procedimental, mas sim
de conteudo material (exclusdo da base de cdlculo de tributo), sua
aplica¢do somente alcanga os fatos geradores futuros e aqueles cuja
ocorréncia ndo tenha sido completada (consoante o art. 105 do CTN),

ndo havendo que se falar em aplicagdo retroativa" (REsp
1.514.731/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, DJe 1°6.2015). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp
1.461.265/RS, Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora
Convocada TRF 3° Regido), Segunda Turma, DJe 27.4.2016 (Agint no
REsp 1598604/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 19/04/2017).

V - Sendo assim, com razdo a Fazenda Nacional quanto a inclusdo dos
valores do Reintegra na base de cdlculo do PIS e da COFINS até o
advento da Lei 12.844/2013, sendo assegurado a empresa o direito a
compensagdo/restituicdo de eventuais valores pagos a maior a esse
titulo apos a vigéncia da referida lei.

VI - Agravo interno improvido. (Aglnt REsp 1660801/RS, de
24/10/2017)

A meu sentir, o que fez a Lei Complementar foi impedir que a Unido, ao
examinar as subvencdes dadas pelos entes federados sob a forma de créditos de ICMS, para
fins de apuragdo das bases de calculo de IRPJ e CSLL, analise se as condi¢des e requisitos
exigidos pelos entes configuram efetivamente, em seu entendimento, estimulo a implantagdo
ou expansdo de empreendimentos economicos.

Dito em outras palavras, o ente federado pode considerar de forma ampla o que
seja estimulo a implanta¢do ou expansdo de empreendimentos economicos. Portanto, nio
haveria mais a necessidade de a lei estadual dirigir os recursos exclusivamente para a aquisi¢ao
de ativos permanentes (que irdo produzir lucros no futuro).
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Com essa alteragdo, as subvencdes feitas pelos entes federados sob a forma de
créditos presumidos de ICMS poderdo afetar os lucros liquidos das pessoas juridicas
beneficiarias. Com isso, fica ainda mais evidente o carater isentivo da norma que exclui esses
valores do lucro real e, portanto, da base de calculo de IRPJ e CSLL.

Entretanto, a norma veiculada pela LC 160/2017 nao afasta a possibilidade de
exame do fiel cumprimento, por parte da entidade beneficiaria, dos requisitos e condigdes para
o recebimento da subvengdo de ICMS. Ou seja, caso a pessoa juridica desvie e ndo utilize os
créditos recebidos do Estado na implantagdo ou expansdo do empreendimento economico,
conforme as regras estabelecidas pelo ente federado, ndo tera direito a fruicdo do beneficio
fiscal concedido pela Unido, em relagdo ao IRPJ e a CSLL.

Ademais, ¢ de se registrar que, na espécie, ha mais uma condicionante para a
fruicdo da isen¢ao concedida pela Unido.

O artigo 10 da LC 160/2017 também incluiu na classe das subvengoes para
investimento os beneficios e incentivos de ICMS instituidos em desacordo com o disposto na
alinea ‘g’ do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constitui¢do Federal por legislagdo estadual
publicada até a data de inicio de produgdo de efeitos desta Lei Complementar. Todavia, nesse
caso, a fruicdo do beneficio exige que o Estado cumpra os requisitos de publicagio, registro e
deposito de atos e documentos conforme artigo 3° do diploma legal.

Os prazos para os Estados, bem como o proprio CONFAZ, cumprirem as
determinagdes do artigo 3° da LC 160/2017 estao estabelecidos no Convénio ICMS 190, de 15
de dezembro de 2017. Contudo, o CONFAZ, por meio das Resolu¢des n° 10/18, de
01/11/2018, e 18/18, de 19/12/2018, estendeu os prazos do Estado de Santa Catarina para: (i)
realizar a publicacdo de que trata o artigo 3°, I, da LC 160/2017 até 31/07/2019; e (ii) efetuar o
registro e o deposito de atos e documentos de que trata o artigo 3°, II, da LC 160/2017 até
27/12/2019.

Portanto, para solucionar a lide ora submetida ao julgamento deste Conselho, ¢
preciso verificar a implementacdo das exigéncias legais mencionadas. Para tanto, a autoridade
administrativa responsavel pelo procedimento de diligéncia devera aguardar o prazo final
concedido pelo CONFAZ ao Estado de Santa Catarina para o cumprimento dos deveres de
publicacdo e deposito de atos e documentos relativos aos beneficios e incentivos instituidos em
desacordo com o disposto na alinea ‘g’ do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constitui¢do
Federal.

Observa-se que o objeto da diligéncia podera ser satisfeito caso a contribuinte
apresente espontaneamente, antes das datas limites estabelecidas nas Resolugdes acima, os
elementos de prova necessarios acerca do cumprimento, por parte do Estado e do CONFAZ,
das obrigacdes legais decorrentes do artigo 10 da LC 160/2017.

Conclusao.
Voto por converter o julgamento em diligéncia para que o processo seja

remetido a unidade de origem para que a contribuinte seja ser intimada, a partir de 28/12/2019,
para comprovar que foram cumpridos os requisitos tratados pelas Clausulas 2% 3% e 4* do
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Convénio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, com fulcro nos artigos 3° ¢ 10 da LC
160/2017. Apos, o feito deverd retornar para julgamento.

(assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira - Relator.
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